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MATÉRIA: Notícia de Fato. Suposto crime de extorsão (CP, art. 158).  Relato de que 
determinada  conta  da  Caixa  Econômica  Federal  teria  sido utilizada  para 
movimentação de valores  oriundos  de golpe aplicado  contra particular.  Revisão de 
declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR).  Inexistência de lesão direta a 
bens, serviços ou interesse da CEF, uma vez que a referida empresa pública federal foi 
utilizada  somente  para  a  movimentação  dos  valores  supostamente  indevidos. 
Precedente da 2ª CCR (NF nº 1.17.000.002274/2015-75, 632ª Sessão, de 23/11/2015, 
unânime). Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do 
Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.  Homologação  do  declínio  ao 
Ministério Público Estadual.

HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Não  ocorrendo,  com  a  infração  penal,  prejuízo  a  bens,  serviços  ou 
interesse  direto  e  específico  da  União,  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas 
públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece 
atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso. Inteligência do art. 109-IV 
da Constituição Federal.

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 
atenta ao que consta dos autos, HOMOLOGA O DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES, 
acolhendo, como razões  de decidir,  os fundamentos invocados pelo  il.  membro do 
Ministério Público Federal oficiante (fls. 24/26).

Devolvam-se  os autos  à  origem,  para  remessa  ao  Ministério  Público 
Estadual, com as homenagens de estilo.

Brasília/DF, 27 de abril de 2017.

José Bonifácio Borges de Andrada
Subprocurador-Geral da República

Suplente – 2ª CCR
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